
SECRETARIA DE ESTADO DA JuSTIçA, CIDADANIA E DIREITOS HLJMANOS

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 006/2012
Protocolo if 11.288.019-4

CONTRATO de empresa
especializada para fornecimento
de materiais de limpeza que
entre si celebram a Secretaria de
Estado da Justiça, Cidadania e
Direitos Humanos do estado do
Parana — SEJU e a Empresa
Valmira Ferreira dos Santos
Regly ME.

A SECRETARIA DE ESTADO IDA JUsTIçA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS DO
ESTADO DO PARANA — SEJU, corn sede ern Curitiba / PR, na R. Jacy Loureiro de Carnpos,
s/n, 2° andar, Centro Civico, CNPJ n° 40.245.920/0001-94, a seguir denominada apenas
SEJU, neste ato representada por sua titular, a Secretaria de Estado Dra. Maria Tereza Uille
Comes, RG 3.028.650-2 e CPF 535.731.619-87, e a Empresa Valmira Ferreira dos Santos
Regly ME., corn sede na Avenida ls)ãndia, n’ 865, NaçOes, CEP: 83.820-000, Fazenda Rio
Grande Parana, a seguir denorninada CONTRATADA, representada pela Sra. Valmira
Ferreira dos Santos Regly , RG 5.352.563-6 e CPF sob a n° 761.505.779-53 celebram a
presente Contrato, decorrente do protocolo n°. 11.288.019-4— Iicitaçao no. 003/2012 -

Pregao Presencial, suleitando-se as panes a Lei Federal n°. 10.520/2002, e Lei Estadual if
15.608/07, e suas alteraçoes posteriores, corn aplicação subsidiária da Lei Federal n°.
8.666/93, alern das demais disposiçoes legais aplicAveis e as clãusulas deste.

DO OBJETO
CLAUSULA PRIMEIRA: 0 objeto do presente contrato e o fornecimento dos tens: 02 — 200
unidades de cera em pasta branca lata — 4,5 kg; 03 — 200 unidades de cera em pasta
vermelha lata — 4,5 kg; 06— 5,000 unidades de Esponja tipo dupla face; 13 — 3.000 unidades
de balde material plàstico rigido alça de ararne galvanizado capacidade 20 litros sem tampa;
14 — 1.000 unidades de cesto de usa dornéstico, material de polipropileno, cor escura,
capacidade 60 litros; 15 — 200 unidades de desentupidar de pia; 16 — 400 unidades de
desentupidor sanitario e 20 — 2.000 unidades de vassoura tipo gari, cerdas de piaçava, 45 cm
de cornprirnento disposta em 4 minicarreiras, partes integrantes e inseparaveis deste
instrumento.

DO ACOMPANHAMENTO E IDA FISCALIzAçAO
CLAUSULA SEGUNDA: Dbservado o disposto no art. 67 da Lei Federal n°. 8.666/93, a
acompanhamento e flscalizagao dos serviços abjeto deste contrato serão realizados por
servidor integrante do Grupo Auxiliar Administrativo do Departamento Penitenciaria do
Pa ran a.
2.1. 0 acompanhamento e fiscalizaçao deste Contrato pela SEJU nao excluem nem reduzem
a responsabilidade da CONTRATADA pelo cumprirnento das obrigacOes decorrentes deste
instrurnento.

DAS OBRIGAçOES DAS PARTES
CLALJSULA TERCEIRA: Constituem obrigaçOes:
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3.1. Da SEJU:
3.1.1. Efetuar o pagamento nba termos especificados neste Contrato.
3.1.2. Definir a quantidade de produtos a serem entregues, o prazo e o local da entrega
3.1.3. Notificar a CONTRATADA quanto a irregularidade observada na execuçäo do Contrato,
fixando-Ihe prazo para corrigi-la, sendo que a reincidéncia acarretará as sançOes previstas
neste Termo.
3.1.4. Rejeitar o fornecimento efetivado em desacordo corn o previsto neste Contrato, ou em
desconformidade corn as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto.
3.1.5. Assegurar, respeitadas as normas internas, 0 acesso dos funcionãrios da
CONTRATADA ao local de entrega dos produtos, desde que devidamente identificados por
cracha.
3.2. Da CONTRATADA:
3.2.1. Cumprirfielmente o contrato, de modo que Os produtos sejam fornecidos de acordo corn
as exigencias estabelecidas, ressalvado a SEJU o direito de, a qualquer ternpo e sempre que
julgar necessário, proceder a análise dos produtos fornecidos, ficando o Onus decorrente
desta anãlise a cargo exclusivo da CONTRATADA.
3.2.2. Fornecer Os produtos obedecendo as quantidades requisitadas, horãrios, prazos e
locais estabelecidos para a entrega.
3.2.3. Proceder a substituiçäo dos produtos considerados imprOprios para o consumo.
3.2.4. Aceitar, mediante solicitaçäo da SEJU, que se procedam a mudanças nos dias e
horários de entrega de produtos, sempre que houver necessidade.
3.2.5. Manter estoque minimo na quantidade necessária para assegurar a continuidade do
fornecimento.
3.2.6. Facilitar, se solicitado, o acesso de servidor da SEJU as suas dependencias para efeito
de fiscalização e controle de qualidade dos produtos objeto deste Contrato.
3.2.7. Responsabilizar-se por todas as obrigaçoes e encargos decorrentes das relaçOes de
trabalho corn os profissionais eventualmente contratados para a execuçào deste Contrato,
previstos na legislaçäo pátria vigente, sejam de ambito trabaihista, previdenciário, social,
securitarios, bern como taxas, impostos, frete/carreto, embalagens e quaisquer outros que
incidarn ou venham a incidir sobre o fornecimento ora contratado.
3.2.8. Indenizar a SEJU por todo e qualquer dano decorrente da execução do presente
Contrato, par culpa ou dab de seus empregados ou prepastos.
3.2.8.1. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tern a SEJU o direito de
retenção sobre o pagamento devido a CONTRATADA.
3.2.9. Cumprir o disposto no inciso V do art.27, da Lei Federal n°. 8.666/93.
3.2.10. Manter, durante a execução do contrata, em compatibilidade com as obrigaçOes
assumidas, todas as condiçOes de habilitacao e qualificação exigidas na contrataçäo, devendo
comunicar a SEJU, imediatamente, qualquer alteraçao que possa comprometer a execuçäo
do contrato.

DA ENTREGA
CLAUSULA QUARTA: A execução será parcelada, corn entrega a primeira entrega ocorrendo
em ate 15 dias da data da assinatura da Ordem de Fornecimento, e as demais em 24 horas
apOs solicitação do Depen dentro do prazo de 6 (seis) meses
4.2. Os produtos deverao ser entregues na Avenida Anita Garibaldi, 750, Curitiba, Paranã,
fone: (41 )33133801, em dias üteis, das 9:00 as 16:30 horas.
4.3. Fornecer as produtos com prazo de vabidade minima de 12 (doze) meses, contados a
partir da data da entrega do produto.
4.4. Os produtos deveräo ser industrializados, entregues acondicionados em suas
embalagens originais lacradas, de modo a permitir completa segurança.
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DO RECEBIMENTO PROVISORIO E DEFINITIVO
CLAUSULA QUINTA: Executado o contrato, a seu objeto serã recebido na forma prevista no
art. 73, inciso II da Lei Federal n°. 8.666/93.
5.1. 0 recebirnento provisório e o definitivo dos produtos nao exclui a responsabilidade civil a
eles relativas, nem a etico-profissional, pela sua perfeita execução e dar-se-á, a provisOrio, se
satisfeitas as seguintes condiçOes:
a) de acordo corn as especiflcaçoes apresentadas;
b) nas quantidades estipuladas pela SEJU;
c) devidarnente embalado (sern violaçào e deformaçao), acondicionado e identificado nas
embalagens originais lacradas;
d) nos prazos e horários de entrega informados pela SEJU.
5.1.1. 0 produto em evidente desconformidade corn as especificacoes exigidas será recusado
no ato da entrega, sob total responsabilidade da CONTRATADA, que deverá providenciar sua
reposição em ate 02 (dois) dias Uteis.
5.2. 0 recebimento definitivo dos produtos dar-se-a:
a) após a veriflcaçao fisica — feita por arnostragem - para constatar a sua integridade;
b) apOs a veriflcaçao da conformidade corn as quantidades e especiticaçöes constantes deste
Contrato e amostra aprovada, se for o caso.
5.3. Satisfeitas as exigéncias acirna, será Iavrado Ternio de Recebimento Definitivo.
5.4. Se as condiçOes de recebirnento forern insatisfatOrias, será Iavrado Terrno de Recusa, no

qual se consignaräo as desconformidades, devendo o produto rejeitado ser substituido no

prazo de 02 (dais) dias üteis, quando serão realizadas novamente as verificaçOes acima

referidas.
5.4.1 Caso a substituiçäo não ocorra no prazo determinado, estará a CONTRATADA

incorrendo em atraso na entrega e sujeita a aplicaçao das sançöes previstas neste Contrato.

DO PRAZO
CLAUSULA SEXTA: Será de 06 (seis) rneses a prazo de vigéncia do presente Contrato,
coritados a partir da data de assinatura.

DO VALOR
CLAUSULA SETIMA: Dá-se a este Contrato o valor de R$ 40.404,00 (quarenta mit,
quatrocentos e quatro reais), conforme a seguinte discriminaçao:

[hem I Material Unid Qtd Marca V. Unit. V. Total

02 Cera em pasta branca lata —4,5 kg Unid. 200 Polisol R$ 33,05 6.610

03 Cera em pasta vermelba ata — 4.5 kg Unid, 200 Polisol PS 33.05 PS 6.610,00
06 Espanja tipo dupla face Unid. 5.000 British R$ 0,20 P5 1.000,00

13 Balde material plástico rlgido alça de Unid. 3.000 Arquiplast P$ 2,77 R$ 8.310,00
arame galvanizado capacidade de 20
litros, sen tampa

14 Cesto de uso doméstico, material de Unid. 1.000 Arquiplast P5 8,38 P5 8.380,00
polipropileno, cor escura, capacidade
de 60 litros

15 Desentupidar de pia Unid. 200 Perovinha PS 1,23 PS 246.00
16 Desentupidor de sanitário Unid. 400 Perovinha PS 1 .47 R$ 588,00

20 Vassoura tipo gari, cerdas de Unid. 2,000 Max RS 4,33 R$ 8.660,00
piaçava, 45 cm de comprimento
dispasta em 4 minicarreiras
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7.1. As despesas acirna correräo a conta cia Dotaçao Orçarnentaria no. no. 4903.14421202.254
— Administracão Geral do Sistema Penitenciário — Natureza de Despesa 3390.3003 — Material
cia Limpeza, Conservação e Desinfecçao, Fonte de recursos 100.
7.2. Os preços unitários e totais são os mesmos constantes cia proposta apresentada pela
CONTRATADA.
7.3. Ja estão incluidas no preço total todas as despesas de frete, embalagens. impostos,
transporte, mao-de-obra e demais encargos indispensaveis ao perfeito cumprimento das
obrigaçOes deste Contrato.
7.4. Os preços estabelecidos neste contrato são fixos a irreajustãveis durante a vigéncia deste
contrato.

DAS coNDIçOEs DE PAGAMENTO
CLAUSULA QITAVA: A CONTRATADA apresentará ao Grupo Auxiliar Administrativo do
Departarnento Penitenciario do Paranã, a Nota Fiscal relativa ao fornecirnento ocorrido,
contendo discriminação Clara 0 precisa do objeto contratado e seus elementos caracteristicos
corno identificaçao do item, especificação, quantidade e precos unitário a total, acompanhada
dos originais das Certidoes de Regularidade junto ao INSS, FGTS e Certidao Conjunta de
Débitos relativos a Tributos Federals e a Divida Ativa da Uniao junto a Receita Federal do
Brasil (validas e regulares).
8.1. A SEJU, identificando qualquer divergencia na Nota Fiscal, a devolverã a CONTRATADA
pars a devida regularização, sendo que o prazo estipulado no subitem 8.3 será contado a
partir cia sua reapresentação com as devidas corregöes ou esclarecirnentos.
8.2. 0 valor da Nota Fiscal será o resultante da soma dos preços constantes nas notas fiscais
de fornecimento, conferidas e assinadas por servidores da SEJU.
8.3. 0 pagamento sara depositado na conta bancária da CONTRATADA ate o 15° (decimo
quinto) dia ütil apOs a ernissão do Termo do Recebimento Definitivo ou o ateste no verso da
Nota Fiscal, polo Orgão encarregado do pagamento no âmbito do DEPEN/SEJU.
8.4. A SEJU se reserva o direito do descontar do pagamento os eventuais débitos da
CONTRATADA, inclusive os relacionados corn multas, danos e prejuizos contra terceiros.
8.5. 0 pagamento referente a cada remessa dos produtos ticará condicionado a entrega cia
totalidade de cada pedido, sendo que somente serao pagos Os produtos efetivarnente
fornecidos e de acordo corn as ospecificaçoes que integrarn este Contrato.
8.6. A devoluçao da fatura não aprovada pela SEJU em nenhuma hipotese servirã de pretexto
para que a CONTRATADA suspenda 0 fornecimento dos produtos.
8.7. Nenhum pagamento será efetuado estando pendente de liquidaçao qualquer obrigaçao
da CONTRATADA, sam qua isso implique alteragão do preço proposto, correção monetària,
cornpensação financeira ou interrupção no fornecimento dos produtos.
8.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma pars tanto, fica convencionado que os encargos rnoratOrios
devidos pela SEJU, entre a Ultima data prevista para pagamento e a correspondente ao
efetivo adimplernento cia parcela, serão pagos mediante solicitaçao cia CONTRATADA, ecalculados, ‘pro rats tempore”, por meio cia aplicaçao cia seguinte formula:
EM = I x N x VP
Na qual:
EM = Encargos moratOrios;
N = Nümero do dias entre a data prevista para o pagarnento a a do efetivo pagarnento;
VP = Valor da parcela em atraso;
I = indice de compensaçao financeira = 0,00016438, assim apurado:

= i/365 ondo I = taxa percentual anual no valor de 3%.

DA ALTERAçAO
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SECRETARIA DE ESTADO DA JuSTIcA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS a
CLAUSULA NONA: Este contrato poderá ser alterado nas hipOteses previstas no art. 65 da
Lei Federal no. 8.666/93, ficando a CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condiçOes
contratuais, as acréscimos e supressOes do objeto, observado a limite previsto em Lei, sern
que isso implique aumento do preço proposto.

DA HIPOTESE DE ALTERAçAO DAS coNDlçOEs DE HABILITAçAO JURIDICA
CLAUSULA DECIMA: Na hipotese de alteraçao das condiçoes de habilitaçáo juridica da
CONTRATADA. mediante fusao, cisao, incorporação ou associaçäo com outrem, a SEJU se
reserva o direito de rescindir o Contrato ou continuar sua execuçäo corn ernpresa resultante
da alteração social.
10.1. Em caso de cisäo, a SEJU podera rescindir o Contrato ou continuar sua execuçäo pela
empresa que, dentre as que surgidas da cisão, rnelhor atenda as condiçOes iniciais de
habilitaçáo em relaçao ao prazo restante do Contrato.
10.2. Em qualquer dessas hipóteses, devera ser formalmente comunicada a ocorréncia a
SEJU, com a documentaçao comprobatOria da alteraçäo, devidamente registrada.
10.2.1. A não-apresentação do comprovante em ate 05 (cinco) dias Uteis após a registro da
alteraçao social ocorrida, implicarã na aplicaçao da sançäo de advertencia e, persistindo a
situaçäo, podera ser rescindido o Contrato por culpa da CONTRATADA, corn a aplicaçao da
multa e das demais sançöes previstas em lei nessa hipOtese.

DA RESCISAC
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: 0 presente Contrato poderà ser rescindido nas hipoteses
previstas no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93, bem como:
a) Par ato unilateral e escrito da SEJU, independente de aviso, interpelaçáo ou notiticaçäo
judicial.
b) Por acordo entre as partes, reduzido a termo.
c) Por incapacidade, desaparelhamento ou inidoneidade revelados pela CONTRATADA
durante a execuçäo do Contrato;
11.1. No caso de rescisäo unilateral, a SEJU não indenizarà a CONTRATADA, salvo pelo
fornecimento ja realizado ate o momenta da rescisão.

DAS SANç0Es ADMINISTRATIVAS
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Pela inexecução total ou parcial do contrato, garantida a
arnpla defesa, a CONTRATADA ficara sujeita as seguintes sançöes:
a) adverténcia, por escrito, informando a CONTRATADA sobre o descumprimento de
quaisquer obrigaçoes assumidas e a determinaçáo da adoçao das necessárias medidas de
correção;
b) multa, observados as seguintes limites:
b.1) ate 0,3% (trés decimos por cento) por dia, ate a décimo quinto dia de atraso, sobre o
valor do faturamento mensal, em caso de atraso na execução do objeto, ou pela inexecuçao
parcial da obrigaçao assumida, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. ApOs a décimo quinto
dia e a criterlo da Administraçao, no caso de execução com atraso, poderé ocorrer a näo
aceitaçâo do objeto, de forma a configurar, nessa hipOtese, inexecução total da obrigaçao
assumida, sem prejuizo da rescisäo unilateral da avença.
b.2) ate 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, no caso de atraso superior a 15
(quinze) dias, nas hipOteses previstas na alinea b.1.
b.3) ate 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de inexecução total da
obrigaçâo assumida, bem como na hipOtese de rescisâo do contrato, prevista no inciso I do
artigo 79 da Lei Federal n°.8.666/93.
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c) suspensäo temporaria de participar em licitaçOes promovidas pela SEJU e impedimento de
coniratar corn a Administraçäo PUblica Estadual, nos termos da Lei n°. 15.608/07 e dernais
disposiçoes correlatas;
d) declaraçáo de inidoneidade, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal n°. 8.666/93
e da Lei Estadual n.° 15.608/07.
12.1. 0 valor da multas aplicadas deverá ser recolhido pela CONTRATADA, no prazo de 5
(cinco) dias a contar da data da notificaçao da sançâo, sob pena do ser descontado do
pagamento eventualmente devido pela Adrninistraçao, ou cobrado na forma da Lei.
12.2. A pena de multa podera ser aplicada cumulativamente corn as dernais sançoes previstas
neste Contrato.

DAsvEoAçoEs
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA; S vedado a CONTRATADA caucionar ou utilizar este
contrato para qualquer operação financeira, bern comb:
13.1. lnterrornper a execuçäo do objeto sob alegaçao de inadimplemento 01 parte da SEJU,
salvo nos casos previstos ern el.
13.2. Subcontratar 0 todo ou pade do objeto, ensejando tal ato em sançOes administrativas e
rescisão previstas neste Contrato.

DA PUBLICAçAO
CLAUSULA DECIMA QUARTA: A eficãcia deste contrato decorrera da publicaçao do
extrato no órgão de cornunicaçäo oficial do Poder Executivo do Estado do Paraná.

DO FORO
CLAUSULA DECIMA QUINTA: As partes elegern o foro da Cornarca de Curitiba para dirimir
quaisquer düvidas ou litigios eventualmente ernergentes deste contrato.

I

TESTEMUNHAS•erlaChNome: Stepha
JLJ/CPL

CPF:

R.GI9.640.lso-5

5, por estarern assirn ajustadas, firrnam as partes o presenteontrato em
igual teor e para urn so efeito, na presenca das testernunhas baixo.

Curitiba, 10

Dra M

02 (duas) vias de

Secretaria do

Pr ira Ferreira ly
Empres Valmira Ferreira dos Santos Regly ME

TESTEMUNHAS:
Nome:
CPF:
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